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EESSTTAADDOO  DDAA  PPAARRAAÍÍBBAA  

PPOOLLÍÍCCIIAA  MMIILLIITTAARR  
CCOOMMIISSSSÃÃOO  CCOOOORRDDEENNAADDOORRAA  DDOO  CCOONNCCUURRSSOO  CCFFOO--22001133  

 
 

ATO Nº 027-CCCCFO-PM/2013 
 

REGULARIZA  SITUAÇÃO  DE  CANDIDATO  NO  CERTAME 

 

O COORDENADOR-GERAL DO CONCURSO PARA O CURSO DE 

FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Portaria do Comandante-Geral n.º GCG/0128/2014-

CG, de 08/08/2014 (Bol PM nº 0151/2014) alterada pela Portaria nº GCG/0029/2015-CG, de 

06/02/2015 (Bol PM nº 0030/2015) e 

Considerando o teor do Ofício nº 0056/2015/CG-AESPA, de 25/02/2015, 

assim como da Certidão nº 016/2015, de 25/02/2015, expedida pela Gerência de 

Processamento do Tribunal de Justiça, certificando que o Acordão proferido nos autos do 

Mandado de Segurança nº 0587755-60.2013.815.0000 (999.2013.001252-2/001) – movido 

pelo militar/candidato do CFO-PM-2013 adiante referenciado, transitou em julgado no dia 

14/05/2014, a favor do mesmo; 

Considerando, por fim, que o militar/candidato foi reintegrado ao certame 

através do Ato nº 021-CCCCFO-PM/2013, na condição de sub judice, e que ora se encontra 

frequentando o 3º Ano do CFO PM, 

RESOLVE: 

 

1. REGULARIZAR, ante o acima exposto, A SITUAÇÃO do mesmo junto à 

Comissão Coordenadora do Concurso para o CFO PM-2013, o qual passa a fazer jus a 

todos os direitos inerentes aos candidatos convocados administrativamente para o CFO 

PM-2013. 

 

NOME COMPLETO Matrícula Classif. EI 

JADSON EMIDIO PEREIRA 524.624-5 29º 

 

2. DETERMINAR que seja encaminhada cópia deste Ato, assim como da 

documentação que lhe deu origem, ao Diretor do Centro de Educação da PM para as 

providências pertinentes. 

3. DETERMINAR que se publique o presente Ato emBol PM assim como no 

site da PMPB, através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 

 

QCG em João Pessoa - PB, 09 de março de 2015.  

 

 

JOSE DE ALMEIDA ROSAS  – CEL QOC 
Coordenador Geral 

http://www.pm.pb.gov.br/

